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RESUMO:  O presente estudo examina as int erseções ent re Governança  Corporat iva e  

Confo r midade Lega l no  contexto do  agronegócio ,  dest acando  sua relevânc ia para a gest ão  ét ica,  

t ransparente e sust ent áve l das organizações rurais.  A Governança Corporat iva,  ao est abe lecer  

pr inc íp ios de equ idade,  responsabi l idade e t ransparênc i a,  promove mecanismo s de cont ro le e  

mit igação  de r iscos,  essenc ia is à  compet it iv idade e à int egr idade inst it uc iona l.  Para le lamente,  a  

Confo r midade Lega l (Co mpliance)  assegura a obser vânc ia das no r mas jur íd icas e regu latór ias  

ap licáve is ao  seto r,  abrangendo  questões ambienta is,  t raba lhist as,  t r ibutár ias e  cont ratuais.  A 

int egração  ent re Admin ist ração  e Dire ito  reve la -se fundamenta l para o  for t alec imento da 

governança empresar ia l e  para a conso lidação  de prát icas sust ent áve is,  prevenindo  infrações e 

refo rçando  a reputação  corporat iva.  Dessa fo r ma,  a  s inerg ia ent re ambas as áreas cont r ibu i para  

o  desenvo lvimento  econômico  e jur íd ico  do agronegóc io ,  conso lidando  padrões de int egr idade e  

e fic iênc ia admin ist rat iva que favorecem a confiança dos st akeho lders e  a  lon gevidade das  

o rganizações.  

 

PALAVRAS-CHAVE:  Gover nança Corporat iva ; Confo r midade Lega l ;  Agronegóc io ;  

Admin ist ração ; Dire ito .  

 

ABSTRACT: This study examines the int ersect ions between Corporat e Governance and Lega l  

Compliance within the agr ibus iness context ,  emphas iz ing the ir  re levance fo r  ethica l,  t ransparent ,  

and sust a inable management  o f rural o rganizat ions.  Corporat e Governance,  by est abl ishing  

pr inc ip les o f fa ir ness,  accountabil it y,  and t ransparency,  promotes cont ro l mechanisms and r isk  

mit igat ion essent ia l t o  compet it iveness and inst it ut iona l int egr it y.  S imult aneous ly,  Lega l 

Compliance ensures adherence to  t he lega l and regu latory fr ameworks app licable to  t he secto r,  

cover ing environmenta l,  labor ,  t ax,  and cont ractual mat t ers.  The in t egrat ion between Management  

and Law proves fundamenta l fo r  st rengthening co rporat e governance and  conso lidat ing  

sust a inable pract ices,  prevent ing infrac t ions and reinfo rc ing co rporat e reputat io n.  Thus,  t he 

synergy between bo th areas cont r ibutes to  t he eco nomic and lega l deve lopment  o f agr ibus iness,  

conso lidat ing st andards o f int egr it y and admin ist rat ive e ff ic iency that  fost er st akeho lder  t rust  and 

o rganizat iona l lo ngevit y.  

 

KEYWORDS:  Corporat e Governance ; Lega l Co mpliance ; Agr ibus iness ; Management ; Law.  

 

1  CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

  

A Governança Corporat iva e a  

Confo r midade Lega l conf iguram inst rumentos 

fundamenta is para o  fo r t alec imento 

inst it uc iona l e  a  sust ent abil idade  das 

o rganizações do  agronegócio .  Em um setor 

marcado  pe la a lt a  co mplexidade regu lató r ia,  

pe la expos ição  a r iscos socioambienta is e  pe la  

re levânc ia econô mica nac io na l e  int ernac iona l,  

to rna-se imperat ivo  adotar  est ruturas 

admin ist rat ivas baseadas na  ét ica,  

t ransparênc ia e responsabi lidade co rporat iva.  
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Sob essa ót ica,  a  int egração  e ntre mecanismo s  

de cont ro le int erno  e obser vânc ia das no r mas  

jur íd icas representa não  apenas uma exigênc ia  

regu latór ia,  mas t ambém um d ifer enc ia l  

compet it ivo .  Ass im,  a conjugação  desses  

e lementos contr ibu i para o  apr imoramento  da 

gest ão  e o  fo rt alec imento  da confiança ent re os 

d iversos st akeho lders envo lvidos.  

O agronegócio  bras i le iro ,  responsáve l po r 

parce la s ignif icat iva do  Produto Int erno Bruto 

e pe la geração  de empregos d iretos e ind iretos,  

demanda prát icas de gover nança que garantam 

e fic iênc ia operac io na l,  mit igação  de r iscos e 

cumpr imento das obr igações lega is.  Nesse  

contexto ,  a  Governança Corporat iva atua como 

inst rumento de har monização  entre os 

int eresses empresar ia is,  ambienta is e  socia is,  

promovendo  accountabil it y e  sust ent abi l idade.  

Para le lamente ,  a  Confo rmidade  Lega l 

(Compliance)  assegura a adequação  às no r mas  

t r ibutár ias,  t raba lhist as,  ambienta is e  

cont ratuais,  reduz indo  lit íg ios e fo r t alecendo  a 

reputação  inst it uc iona l.  Po rt anto ,  a  int eração 

ent re ambos os inst it utos  reve lam-se  

ind ispensáve is à  perenidade das o rganizações 

do  seto r.  

No  âmbito  metodo lóg ico ,  est e estudo 

adota abordagem qua lit at iva,  de natureza 

descr it iva e exp lo rató r ia,  fundamentada em 

revisão  bib l iográ fica e aná l ise documental de  

leg is lações,  no rmas setor ia is e  publ icações 

c ient íf icas.  Essa metodo log ia poss ib i l it a  

compreender  a int er face ent re Admin ist ração  e 

Dire ito  sob uma perspect iva int erd isc ip linar ,  

dest acando  como as prát icas de governança e  

compliance in f luenc iam o  comport amento 

o rganizac io na l e  a  t omada de dec isões 

est rat égicas no  agronegócio .  Além d isso ,  a  

aná l ise no r mat iva o ferece subs íd ios  para 

ident ificar  lacunas de ap l icação  e 

oportunidades de apr imoramento  das pol ít icas  

de int egr idade empresar ia l.  

Dessa mane ira,  a  presente pesquisa busca 

demonst rar  que a conso lidação  d e um mode lo  

de gest ão baseado  na Governança Corporat iva e 

na Confo r midade Lega l const it u i fato r 

det erminante para o fo r t alec imento  da 

cred ibi l idade inst it uc iona l e  da segurança  

jur íd ica.  A int egração  dessas prát icas cont r ibu i  

para o  cumpr imento  dos pr inc íp ios da 

lega l idade e da e f ic iênc ia,  previstos no 

o rdenamento jur íd ico  bras ile iro ,  ao  mesmo 

t empo  em que re fo rça a compet it ividade g loba l 

do  agronegócio .  Em suma,  a  int ersecção  ent re 

Admin ist ração  e Dire ito  emerge como veto r 

essenc ia l para o  desenvo lvimento  sust entáve l e  

ét ico  do setor .  

 

2 GOVERNANÇA, ÉTICA E 

TRANSPARÊNCIA: A ESTRUTURA 

NORMATIVA DA GESTÃO NO 

AGRONEGÓCIO  

 

A governança co rporat iva ap l icada ao  

agronegócio  pressupõe a conjugação  ent re 

e fic iênc ia administ rat iva e obser vânc ia  

no r mat iva,  reflet indo  o  compromisso  ét ico  das 

o rganizações co m a int egr idade  e a 

sust ent abi l idade de suas operações.  Nesse  

contexto ,  a ét ica empresar ia l const it u i um 

e lemento  est ruturante da leg it imidade  

o rganizac io na l,  assegurando  prát icas  

t ransparentes e a linhadas à função  soc ia l da  

empresa.  Confo r me dest aca Andrade e Rosset t i 

(2017) ,  a governança corporat iva não  se limit a  

a  mecanis mos de cont ro le,  mas abrange va lo res 

e pr inc íp ios que o r ient am a conduta 

inst it uc iona l.  Ass im,  a t ransparênc ia  e a  

prest ação de contas conso lidam-se  como 

inst rumentos de confiança e segurança ju r íd ica,  

promovendo  o equil íbr io  ent re int eresses  
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pr ivados e co let ivos,  o  que se to rna 

espec ia lmente re levante d iante da complexa  

cade ia produt iva agro indust r ia l e  da crescente 

exigênc ia po r  confo rmidade ambient al e  

regu latór ia.  

A est rutura no rmat iva da gest ão no 

agronegócio  é sust ent ada por  dispos it ivos  

lega is e  pr inc íp ios jur íd icos que visa m 

compat ibi l izar  e fic iênc ia econô mica  com 

responsabi l idade soc ia l e  ambienta l.  A Le i nº  

6 .404/1976 e as diret r izes da Comis são de 

Va lo res Mobil iár ios (CVM) est abe lece m 

parâmet ros de t ransparênc ia e cont ro le  

ap licáve is t ambém às empresas do setor 

agro indust r ia l.  Para Alme ida (2020) ,  o  

compliance surge co mo fer r amenta 

ind ispensáve l à  mit igação  de r iscos  e à 

conso lidação  da ét ica  co rporat iva.  Desse modo , 

observa- se que o  arcabouço  ju r íd ico -

admin ist rat ivo  da governança no  agronegócio  

cont r ibu i para o  fo r t alec imento  inst it uc iona l e  

para a prevenção  de il íc it o s.  Port anto,  o  

a linhamento ent re no rmas,  va lo res ét icos e 

prát icas gerenc ia is representa a base de um 

mode lo  sust ent áve l e  leg it imado  perante o 

mercado  e a soc iedade.  

 

3 INSTRUMENTOS DE CONTROLE E 

GOVERNANÇA PARA A CONFORMIDADE 

LEGAL NO SETOR AGROINDUSTRIAL  

 

O Dire ito  Dig it a l,  ao  se afir mar  como 

um campo  de regulamentação ,  t em como 

objet ivo  normat izar  comport amentos no  

ambiente vir tua l,  prot egendo  bens jur íd icos 

fundamenta is,  co mo a pr ivac idade,  a  honra e a  

imagem (Souza; Lima,  2023) .  Nesse sent ido ,  a 

Le i Gera l de Prot eção  de Dados Pessoais t raz 

pr inc íp ios import antes como fina l idade,  

adequação ,  necess idade e segurança.  Ela  busca  

não  só punir  vio lações,  mas t ambém prevenir  e  

consc ient izar  sobre a segurança da info r mação ,  

governança de dados é essenc ia l para garant ir  

e fic iênc ia e t ransparênc ia (Bioni,  2020 ) .  

Enquanto a governança d ig it a l aber t a prec isa  

encont rar  um equ i l íbr io  ent re pr ivac idade e o 

acesso  à info r mação ,  espec ia lmente na  

admin ist ração  pública (Co t s,  2020).  

Inic ia lmente,  é imperat ivo  reconhecer  

que a governança co rporat iva ap l icada ao 

agronegócio  representa um s ist ema de cont ro le  

e direção  vo lt ado  à int egr idade,  efic iênc ia e  

t ransparênc ia.  Segundo  Andrade e Rosset t i 

(2017) ,  o  propós ito  da governança é equ i l ibr ar  

int eresses ent re ac ionist as,  gesto res e 

soc iedade,  promovendo  leg it imidade e 

segurança ju r íd ica.  No  contexto  agro indust r ia l,  

t al est rutura to rna -se essenc ia l d iant e da 

complexidade normat iva e da necess idade de 

observânc ia ambienta l e  t raba lh ist a.  Dessa  

fo r ma,  a  int egração  ent re pr inc íp ios ét icos,  

cont ro les admin ist rat ivos e d ispos it ivos  lega i s  

const it u i um a licerce ind ispensáve l à  

sust ent abi l idade e à cred ibi l idade  das 

o rganizações rura is em um ambiente 

regu latór io  cada vez mais r igo roso .  

Ademais,  a  confo rmidade lega l  ou 

compliance  é um conjunto de prát icas  

dest inadas a assegura r  o  cumpr imento  das 

no r mas,  regu lamentos e padrões ét icos.  De 

acordo  com Almeida (2020) ,  o  compliance é um 

inst rumento  de prevenção  de r iscos  e de 

fo r t alec imento  da governança inst it uc iona l.  No 

setor  agro indust r ia l,  sua ap licação  abrange  

desde aud ito r ias int ernas at é códigos de 

conduta que visam a int egr idade empresar ia l.  

Esses mecanismo s fo rt a lecem a confiança ent re 

agentes econô micos e conso lidam uma cu ltura 

o rganizac io na l vo lt ada à lega l idade  e à 

responsabi l idade soc ia l,  pr inc íp ios que se 
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reve lam ind ispe nsáve is à  perenidade das  

at ividades econômicas do  campo .  

Out rossim,  os contro les int ernos  

configuram inst rumentos administ rat ivos que 

poss ibi lit am o  acompanhamento  sist emát ico  

das operações,  assegurando  o cumpr imento de 

nor mas e metas organizac io na is.  Segu ndo  

Figue ir edo  (2021) ,  sua eficác ia depende da 

padronização  de processos e da segregação  de 

funções.  No agronegóc io ,  o s cont ro les in t ernos 

se reve lam essenc ia is à  regu lar idade fisca l,  à  

confo rmidade ambienta l e  à  segurança  

a limentar .  Sua implantação  reduz 

vu lnerabi l idades jur íd icas e assegura que as 

dec isões empresar ia is e st e jam a l inhadas aos 

padrões normat ivos,  promovendo  maio r  

est abi lidade inst it uc iona l e  t ransparênc ia no  

exerc íc io  da gest ão  corporat iva.  

Por  consegu int e,  a  t ransparênc ia emerge  

como um dos  pilares da governança moderna,  

promovendo  o  acesso  às info r mações e a  

prest ação  de contas aos st akeho lders.  Para 

Mart ins (2020) ,  a  clareza e a  public idade das 

dec isões admin ist rat ivas fo r t alecem a  

confiança dos invest ido res e da sociedade.  No 

agronegócio ,  a  divu lgação  de relató r ios 

soc ioambienta is e  de desempenho  econômico  

refo rça a imagem inst it uc iona l e  a  cred ib i l idade  

do  seto r produt ivo .  Ass im,  a t ransparênc ia  

de ixa de ser  mera vir tude ét ica para se to rnar 

exigênc ia jur íd ica e est rat égica ind ispensáve l 

ao  fo rt alec imento da compet it ividade  

empresar ia l.  

Ainda,  o  pr inc íp io  da responsabil idade  

co rporat iva re lac io na - se d iret amente à 

governança e à confo r midade lega l,  impondo  às 

empresas o  dever  de har monizar  resu lt ados 

econômicos co m co mpromissos ét icos e soc ia is.  

Segundo  Fre it as (2022) ,  a  responsabi l idade  

co rporat iva é um va lo r  que t ranscende a  busca  

pe lo  lucro , inco rporando prát icas sust ent áve is  

e  socia lmente responsáve is.  No  agronegócio ,  

essa perspect iva é evidenc iada na adoção  de 

métodos produt ivos menos a gress ivos ao meio  

ambiente e na va lo r ização  do t raba lho  d igno .  A 

observânc ia desses parâmet ros refo rça a 

leg it imidade das empresas perante o  mer cado  e 

o  Est ado.  

De modo  complementar ,  o s inst rumentos 

no r mat ivos nac io na is — co mo a Le i nº  

12.846/2013 (Le i Ant ico rrupção) e a  Le i nº  

13.303/2016 (Lei das Est at ais)  — conso lidaram 

a necess idade de programas de int egr idade e 

mecanis mos de cont ro le.  Segundo  Machado  e 

Antunes (2019) ,  essas leg is lações ampliaram o 

a lcance do compliance,  est abe lecendo  

parâmet ros de governança t ambém para o  seto r 

agro indust r ia l.  A cr iação  de co mit ês de  ét ica,  

aud ito r ias independentes e cana is de denúnc ia  

configura est rat égias prevent ivas cont ra 

prát icas i líc it as.  Dessa fo r ma,  a  leg is lação  

bras i le ira re fo rça o  papel do  contro le int erno  

como inst rumento  de prot eção inst it uc iona l e  

reputaciona l.  

Igua lmente,  a audito r ia de confo rmidade  

é reconhec ida como fer ramenta de ver ificação  

da aderênc ia das prát icas empresar ia is às 

no r mas jur íd icas e po lít icas int ernas.  Para 

Olive ira (2021) ,  ela  cont r ibu i para ident ificar  

fa lhas,  promover  a just es e  assegurar  a 

t ransparênc ia das operações.  No  agronegócio ,  a 

aud ito r ia per mit e mo nito rar  cadeias produt ivas  

complexas,  det ect ar inconfo r midades e 

apr imorar  a  efic iênc ia.  Além de garant ir  a  

regu lar idade das at ivid ades,  favorece a 

accountabil it y,  fo r t alecendo  a cred ibi l idade  

empresar ia l e  a  conf iança de invest ido res e 

consumidores em um mercado  globa l izado e 

a lt amente compet it ivo .  

Do  mesmo modo , a  ét ica co rporat iva  

const it u i e ixo  fundamenta l da governança e da 

confo rmidade.  Confo rme Costa (2020) ,  o s 
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va lo res ét icos int erna lizados nas p rát icas  

o rganizac io na is  reduzem r iscos de co rrupção  e 

fo r t alecem a reputação  inst it uc iona l.  No 

contexto  agro indust r ia l,  a  ét ica empresar ia l é  

det erminante para a sust ent abil idade  e a 

ace it ação  socia l das prát icas produt ivas.  A 

promoção  de programas de int egr idade e 

t reinamentos cont ínuos refo rça o 

comport amento ét ico  dos co laboradores e 

gestores,  garant indo  coerênc ia ent re discurso e 

prát ica e conso lidando  a governança  como 

inst rumento de  credibi l idade.  

Concomitantemente,  o  pr inc íp io  da  

lega l idade admin ist rat iva garante que toda 

conduta empresar ia l e st e ja em consonânc ia com 

o  ordenamento jur íd ico .  Para Meire l les ( 2022) ,  

a  lega l idade é a base sobre a qua l repousa a 

confiança nas inst it u ições públicas e pr ivadas.  

No agronegócio ,  a obser vânc ia das no r mas  

ambienta is,  t raba lhist as e  t r ibutár ias const it u i 

requ is it o  essenc ia l à  confo r midade.  O respe ito  

à lega l idade fo r t alece a segurança jur íd ica e  

evit a  lit íg ios,  ao mesmo t empo  em que assegura 

previs ib i l idade e coerênc ia na tomada de 

dec isões empresar ia is,  ind ispensáve is à  

est abi lidade do  seto r produt ivo .  

Para le lamente,  o  Est ado exerce pape l 

re levante na indução  da governança  e da 

confo rmidade por meio  de po lít icas públ icas e 

incent ivos regu latór io s.  Segundo  Barros 

(2021) ,  a implementação  de normas de 

cer t ificação  e programas de sust ent abi l idade  

cont r ibu i para o apr imoramento do cont ro le  

inst it uc iona l.  No agronegóc io ,  essas med idas  

ampliam o  acesso  a mercados int ernac io na is e  

promovem boas prát icas de produção. Ass im,  a 

governança de ixa de ser  uma d ir et r iz  exc lus iva  

da inic iat iva pr ivada e passa a const it u ir  

po lít ica de Est ado vo lt ada à ét ica,  à  efic iênc ia  

e ao desenvo lvimento econômico  sust entáve l.  

Sob out ra perspect iva,  a  inovação  

t ecno lóg ica t em apr imorado  os mecanismos de  

cont ro le e governança no  agronegócio .  Para 

Lima  e Torres (2023) ,  fer ramentas  como 

blockcha in,  big dat a e s ist emas de 

rast reabil idade d ig it a l per mit em maio r  prec isão  

no  monito ramento das operações.  A int egração 

t ecno lóg ica fac i l it a  a  aud ito r ia cont ínua,  

aumenta a t ransparênc ia e reduz o  r isco  de 

ir regu lar idades.  Desse modo ,  a  dig it a l ização  se 

apresenta como e lemento t ransfo r mador da 

gest ão co rporat iva,  conso lidando  um novo 

parad igma de confo r midade,  mais  ág il,  

e fic ient e e em consonânc ia co m as demandas de  

um mercado  globa l izado .  

Em s ínt ese,  observa -se que os 

inst rumentos de contro le e governança são 

p ilares da confo rmidade lega l e  da 

sust ent abi l idade no  seto r agro indust r ia l.  A 

ar t icu lação  ent re no rmas jur íd icas,  va lo res 

ét icos e prát icas admin ist rat ivas conso l ida a  

int egr idade co rporat iva e o  desenvo lvimento 

sust ent áve l.  Para Borges (2023),  a efet ividade  

da governança depende da int eração  ent re 

gestores,  reguladores e sociedade  civi l.  

Port anto ,  a  governança agro indus t r ia l 

contemporânea deve superar  a  mera  

observânc ia fo r mal da le i,  inco rporando 

t ransparênc ia,  responsabi lidade e inovação  

como pr inc íp ios o r ient adores de uma gest ão 

leg ít ima e compro met ida com o int eresse  

públ ico .  

 

4 RISCO,  RESPONSABILIDADE E 

GOVERNANÇA: A APLICAÇÃO DOS 

PRINCÍPIOS DE COMPLIANCE NAS 

CADEIAS PRODUTIVAS RURAIS  

 

Inic ia lmente,  é  necessár io  compreender  

que o compliance nas cade ias produt ivas  rurais  

emerge co mo inst rumento  de int egr idade e  

prevenção  de r iscos jur íd icos e operac iona is.  
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Confor me Me ire l le s (2024) ,  o  conjunto de 

nor mas e prát icas de governança visa assegurar  

que a empresa atue em confo r midade com a  

leg is lação  vigente.  No agronegóc io ,  onde há  

int ensa re lação  ent re agentes econômicos,  

ambienta is e  t raba lhist as,  a  ap licação  desses  

pr inc íp ios to rna-se ind ispensáve l.  Ass im,  o  

compliance const it u i e lemento  est ruturante da 

responsabi l idade co rporat iva,  mit igando  

ir regu lar idades e fo r t alecendo  a imagem 

inst it uc iona l d iant e das exigênc ias ét icas e  

regu latór ias contemporâneas.  

Ademais,  a  governa nça no  ambiente 

rural requer  a  adoção  de cont ro les e f icazes  

capazes de ident if icar  e  corr ig ir  fa lhas  

admin ist rat ivas e jur íd icas.  Segundo  Andrade e 

Rosset t i (2022) ,  a  boa governança não  se 

rest r inge à super visão  finance ira,  mas à gest ão 

t ransparente e ét ica dos processos produt ivos.  

Desse modo ,  a  implantação  de po lít icas de  

int egr idade,  aud ito r ias e  cód igos de conduta 

refo rça a prevenção  de ilíc it o s  e o  

compro met imento com prát icas sust ent áve is.  

Em consequênc ia,  as o rganizações  rurais  

apr imoram sua e fic iênc ia operaciona l e  

ampliam a confiança dos parceiros comerc ia is  

e  inst it u ições finance iras.  

Por  consegu int e,  a  gest ão  de r iscos se  

reve la co mponente essenc ia l da governança  

rural.  Confo r me Olive ira (2023) ,  a aná l ise  

s ist emát ica de r iscos jur íd icos,  ambientais e  

reputaciona is per mit e ant ec ipar  impactos 

negat ivos e ado tar  med idas co rret ivas.  No 

contexto  das cadeias produt ivas,  r iscos 

re lac io nados à confo rmidade ambienta l e  às 

cond ições de t raba lho  são  reco rrentes.  Dessa  

fo r ma,  o  compliance atua como mecanis mo  d e 

cont ro le,  assegurando  que cada et apa produt iva  

est e ja a linhada às no rmas lega is e  aos 

pr inc íp ios ét icos.  Ass im,  a mit igação  de r iscos  

cont r ibu i para a sust ent abil idade e para a 

so lidez das at ividades agro indust r ia is.  

Out rossim,  a responsabil idade  

co rporat iva int egra-se aos fundamentos do 

compliance,  rea fir mando  o dever  das empresas  

de ag ir  com probidade e t ransparênc ia.  De 

acordo  com Fre it as (2022) ,  a  responsabi l idade  

empresar ia l t ranscende o cumpr imento fo r mal  

da le i,  abarcando  a observânc ia de va lo res 

ét icos e soc ioambienta is.  No  agronegócio ,  essa  

responsabi l idade envo lve a adoção de prát icas  

que conc iliem e fic iênc ia econômica e 

preservação  ambienta l.  Port anto ,  o  

fo r t alec imento  da responsabi l idade co rporat iva  

no  meio  rura l conso lida a conf iança socia l e  

leg it ima o  pape l do  produtor  na promoção  do 

desenvo lvimento sust ent áve l e  ét ico .  

Ainda,  a  t ransparênc ia representa um 

dos pilares do  compliance,  confer indo  

vis ib i l idade e cred ibi l idade às  ações 

empresar ia is.  Confo r me Costa (2021) ,  a 

d ivu lgação  c lara e f ided igna de info r mações  

f inance iras,  ambienta is e  t raba lh ist as re fo rça a 

governança e previne ir regu lar idades.  No 

campo ,  a  rast reabi l idade dos produtos e a  

cer t ificação  das prát icas sust ent áve is  

evidenc iam a ap l icação  concret a da 

t ransparênc ia.  Dessa fo r ma,  o s produto res e 

cooperat ivas ampliam o  acesso  a mercados 

int er nac io na is e  garantem a segurança jur íd ica  

de suas operações,  conso lidando -se como 

agentes responsáve is e  co mpro met idos com a  

int egr idade.  

De modo co rrelato,  a ét ica co rporat iva  

const it u i o  alicer ce da governança  rural 

moder na.  Segundo  Almeida (2023) ,  a  ét ica não  

deve ser  vist a  como mero  idea l mora l,  mas  

como prát ica o rganizac iona l ind ispensáve l à  

leg it imidade das empresas.  O comport amento 

ét ico  dos gesto res e co laboradores reduz r iscos 

de co rrupção  e fo rt alece o  ambiente de 
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confiança.  Ass im,  programas de t re inamento  e 

capac it ação  em ét ica e int egr idade re fo rçam o  

compro met imento com padrões de conduta 

e levados,  ind ispensáve is para assegurar  

reputação , est abil idade e confo r midade no  seto r 

agro indust r ia l.  

Além d isso ,  o s inst rumentos normat ivos  

bras i le iros conso lidam o  pape l do  compliance  

no  cont ro le de r iscos empresar ia is.  Para 

Machado  e Antunes (2020) ,  le is co mo a nº  

12.846/2013 (Le i Ant ico rrupção)  e a  nº 

13.303/2016 (Le i das Est at ais)  fixa m 

parâmet ros de governança ap licáve is ao  seto r 

rural.  Ta is d ispos it ivos impõem sanções a 

condutas il íc it as e  est imulam po l ít icas  

prevent ivas.  Ass im,  as organizações do 

agronegócio  incorporam mecanismo s de 

int egr idade,  aud itor ias independentes e cana is  

de denúnc ia,  fo rt alecendo  o  contro le int erno  e 

a cred ibil idade co rporat iva em consonânc ia  

com o  o rdenamento  jur íd ico .  

Para le lamente,  observa - se que a 

int egração  ent re compliance e sust ent abi l idade  

amplia a  efic iênc ia e a leg it imidade das cade ias  

produt ivas.  Confo rme Lima e Torres (2023) ,  

prát icas sust ent áve is a linhadas à governança  

ét ica reduzem impactos ambienta is e  fo rt a lece m 

o  posic io namento  compet it ivo  das empresas.  

Dessa fo r ma,  o  compliance ambienta l torna -se  

inst rumento est rat égico  para garant ir  

confo rmidade regu lató r ia e  ace it ação  soc ia l.  A 

adoção de s ist emas de gest ão  ambiental e  de  

cer t ificações verdes rea fir ma o  compromisso  

das organizações com o desenvo lvimento 

sust ent áve l e  co m o cumpr imento de obr igações 

lega is.  

Sob out ra perspect iva,  o  cont ro le de  

r iscos reputac iona is ganha dest aque nas  

po lít icas de gover nança.  De acordo  com Borges 

(2023) ,  a  imagem inst it uc iona l é  pat r imô nio  

int ang íve l cu ja preser vação  depende da 

t ransparênc ia e da ét ica co rporat iva.  No 

agronegócio ,  inc identes re lac io nados a t raba lho  

escravo , desmatamento ou fraudes f isca is  

podem co mprometer  gravemente a reputação 

empresar ia l.  Ass im,  o  compliance atua de fo rma  

prevent iva,  est abe lecendo  protoco los e padrões 

que asseguram a int egr idade e a cred ibi l idade  

públ ica das cade ias produt ivas rurais.  

Igua lmente,  a  inovação  t ecno lóg ica  

desempenha pape l det er minante na  

conso lidação  dos pr inc íp io s de compliance no  

campo .  Segundo  Barros (2024),  fer ramentas  

como blockcha in,  int e ligênc ia ar t ific ia l e  

aná l ise de dados potenc ia l izam o  

mo nito ramento  e a rast reabil idade  das 

operações.  Essas t ecno log ias poss ibi l it a m 

aud ito r ias em t empo  rea l e  reduzem a margem 

para desvios e fraudes.  Ass im,  a t ecno log ia  

refo rça a e fic iênc ia do  cont ro le int erno ,  amplia  

a  segurança jur íd ica e e leva a t ransparênc ia das  

re lações co merc ia is,  conso lidando  um mode lo  

de governança d ig it a l adaptado  ao agronegócio  

contemporâneo .  

Em s ínt ese,  ver if ica-se que r isco ,  

responsabi l idade e governança são  dimensões 

complementares na est rutura do  compliance  

rural.  Confo r me Figue ir edo  (2024) ,  a  

int egração  ent re no rmas jur íd icas,  va lo res 

ét icos e t ecno log ias de contro le fo r ma o t r ipé  

da sust ent abi l idade empre sar ia l.  As cade ias  

produt ivas que adotam t a is prát icas e levam seus  

padrões de efic iênc ia,  previs ib i l idade e 

leg it imidade.  Desse modo, a  governança  

co rporat iva de ixa de ser  mera exigênc ia  

regu latór ia para tornar -se uma est rat ég ia de 

desenvo lvimento,  assegur ando  compet it ividade  

e confiança em um ambiente produt ivo  cada vez  

mais g lo ba l izado  e exigente.  
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5 A INTERSEÇÃO ENTRE DIREITO 

EMPRESARIAL E ADMINISTRAÇÃO NO 

CONTEXTO DO AGRONEGÓCIO 

SUSTENTÁVEL  

 

Sob uma perspect iva t écnico - jur íd ica,  a  

int egração  ent re o Dire ito  Empresar ia l e  a  

Admin ist ração  no agronegócio  sust ent áve l  

reve la-se essenc ia l para a conso lidação  de 

mode los de gest ão que conc il iem e fic iênc ia e  

responsabi l idade soc ia l.  Confo r me Meire l les  

(2024) ,  a sust ent abil idade empresar ia l no  

campo  depende de um s ist ema nor mat ivo  que 

o r ient e as condutas e de prát icas  

admin ist rat ivas capazes de garant ir  a  aplicação  

e fet iva das po lít icas int ernas.  Dessa fo r ma,  a  

re lação  ent re ambas as áreas est abe lece um 

equ il íbr io  ent re lega l idade,  lucrat ividade e 

governança,  promovendo  a perenidade das 

cade ias produt ivas rura is em consonânc ia com 

as exigênc ias ambienta is e  econômicas  

contemporâneas.  

Nesse contexto,  o  Dire ito  Empresar ia l 

atua como e lemento est ruturante na 

o rganização  das at ividades econô micas rurais,  

det erminando  limit es e  responsabi l idades na  

execução  dos cont ratos e na gest ão dos r iscos.  

Segundo  Gonça lves (2023) ,  o  agronegócio  

moder no  demanda uma co mpreensão  normat iva  

ampliada,  que envo lva pr inc íp io s de 

t ransparênc ia,  ét ica e sust ent abi lidade.  Ass im,  

a Admin ist r ação  complementa esse processo  ao 

defin ir  métodos de contro le e p lane jamento que 

asseguram a e fic iênc ia operaciona l  e  o  

cumpr imento das obr igações lega is,  re fo rçando  

o pape l da governança co rporat iva  como 

inst rumento  de est abilidade e cred ib i l idade  

inst it uc iona l no  setor  agro indust r ia l.  

Ademais,  import a dest acar  que a 

Admin ist ração , ao  adotar prát icas de 

compliance e aud ito r ia int er na,  cont r ibu i  

dec is ivamente para a mit igação  de r iscos  

jur íd icos e reputaciona is.  Para S ilva e Ramos  

(2022) ,  a cultura o rganiza c io na l vo lt ada à 

int egr idade depende da s imet r ia  ent re dec isões 

admin ist rat ivas e obr igações lega is .  Po r 

consegu int e,  o  alinhamento  entre no r mas  

empresar ia is e  est rat égias gerenc ia is não  

apenas evit a  sanções,  mas t ambém fo r t alece a  

imagem da empresa perant e o mercado e os 

ó rgãos reguladores.  Tal s inerg ia favorece um 

mode lo  de desenvo lvimento  rural o r ient ado à 

t ransparênc ia e à  e fic iênc ia admin ist rat iva.  

Out rossim,  a int erd isc ip linar idade ent re 

Dire ito  e Administ ração  poss ibi lit a  a  cr iação  de 

po lít icas de sust ent abi l idade co m fundamento 

jur íd ico  e ap licabi l idade prát ica.  Confo r me  

P ires e  Moura (2024),  o  gesto r rural 

contemporâneo  precisa compreender  as no r mas  

que regem o  uso de recursos naturais  e  os 

cont ratos empresar ia is para e laborar  est rat égias  

que reduzam impactos ambienta is e  assegurem 

compet it ividade.  Desse modo ,  a  int egração 

nor mat iva e gerenc ia l conduz à const rução  de 

cade ias produt ivas sust ent áve is,  nas qua is a  

responsabi l idade soc ioambienta l t orna -se  

componente ind issoc iáve l da e fic iênc ia  

econômica  e da leg it imidade empresar ia l .  

De igua l modo ,  o  ordenamento jur íd ico  

o ferece segurança e previs ib i lidade às re lações  

econômicas do  agronegócio ,  poss ibi l it ando  que 

as empresas operem sob parâmet ros ét icos e 

cont ro láve is.  Para Andrade (2023) ,  o  Dire ito  

Empresar ia l est abe lece mecanismo s  que 

d isc ip l inam a const it u ição  de sociedades,  a 

gest ão de r iscos e as fo rmas de 

responsabi l ização .  Nesse sent ido ,  a  

Admin ist ração  aplica esses fundamentos em 

est ruturas operaciona is,  p lane jando  est rat égias  

e fluxos de t raba lho  que asseguram 

confo rmidade com as exigênc ias lega is e  

f isca is.  Ass im,  a cooperação entre ambas as 

áreas sust ent a um mode lo  de governança  
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baseado  na previs ib i l idade e na rac io na l idade  

econômica.  

Por  consegu int e,  a  governança  

co rporat iva no  agronegócio ,  qua ndo  embasada  

em prece itos jur íd icos e admin ist rat ivos,  

t raduz-se em um s ist ema de cont ro le e fic ient e e 

t ransparente.  Segundo Almeida e Torres 

(2024) ,  a  adoção  de boas prát icas de 

governança é cond ição  ind ispensáve l  para 

at rair  invest imentos e conso lidar  a  imagem 

inst it uc iona l das empresas rurais.  Nesse  

panorama,  o  Dire ito  delimit a os inst rumentos 

lega is de prot eção , enquanto  a Adminis t ração 

viabi l iza a execução  prát ica dos processos  

dec isó r ios.  A co mbinação  desses e lementos 

resu lt a  em um mode lo  empresar ia l sust ent áve l,  

compet it ivo  e jur id icamente seguro.  

Além d isso ,  cabe observar  que o 

agronegócio  sust ent áve l depende de um reg ime  

de responsabi l idade empresar ia l que va lo r ize o 

cumpr imento das obr igações soc ia is e  

ambienta is.  De acordo com Nogue ira (2023) ,  a 

Admin ist ração  moderna deve incorporar  os 

pr inc íp ios de responsabil idade c ivi l e  pena l 

empresar ia l em suas rot inas dec isó r ias,  

espec ia lmente diante de impactos eco lógicos e 

t raba lhist as.  Com efe ito ,  a  convergênc ia  ent re 

no r mas jur íd icas e prát icas admin ist ra t ivas  

refo rça a ét ica inst it uc iona l e  cont r ibu i para a 

conso lidação  de um ambiente de negócios  

confiáve l,  pautado  na int egr idade  e na 

sust ent abi l idade.  

Por  outro  lado ,  a inovação  t ecno lóg ica  

t ambém exerce pape l cruc ia l nesse cenár io ,  po is  

demanda novas int erpret ações jur íd icas e  

a just es admin ist rat ivos.  Para Tavares (2024) ,  a 

d ig it a l ização  das cade ias produt ivas e o  uso  de 

t ecno log ias de rast reabil idade impõem desa fio s  

à regulação  e à gest ão co rporat iva.  Dessa  

fo r ma,  a  int egração ent re Dire ito  Empresar ia l e  

Admin ist ração to rna -se necessár ia  para 

compat ibi l izar  e fic iênc ia d ig it a l,  prot eção  de 

dados e responsabi l idade cont ratual.  Ass im,  o 

avanço  t ecno lóg ico  é incorporado  de modo 

ét ico  e confo rme as exigênc ias lega is do setor 

agro indust r ia l.  

Em s ínt ese,  observa - se que a int erseção  

ent re Dire ito  Empresar ia l e  Admin ist ração  no 

agronegócio  sust ent áve l não  se limit a à  

cooperação conce itua l,  mas const it u i uma  

prát ica ind ispensáve l à  conso lidação de 

mode los empresar ia is leg ít imo s e duradouros.  

Segundo  Costa e Meire lle s (2024) ,  o  futuro do 

agronegócio  bras i le iro  depende  da 

har mo nização  ent re est rat égias de gest ão, 

segurança jur íd ica e sust ent abi l idade  

soc ioambienta l.  Desse modo ,  a atuação 

int egrada de jur ist as e  admin ist radores 

assegura o  equ ilíbr io  ent re desenvo lviment o 

econômico ,  responsabil idade lega l e  e fic iênc ia  

inst it uc iona l,  rea fir mando  o  papel do  

agronegócio  como veto r de progresso ét ico  e 

sust ent áve l.  

Dest art e ,  a int eração  cont ínua ent re o 

Dire ito  Empresar ia l e  a  Adminis t ração 

rea fir ma-se como p ilar  est rat ég ico  para o 

fo r t alec imento  do  agronegócio  sust ent áve l.  

Segundo  Pere ira (2024) ,  a  efic iênc ia da  

governança depende da capac idade de int egrar  

no r mas jur íd icas a prát icas gerenc ia is vo lt adas  

à responsabi l idade soc ia l e  ambienta l.  Ass im,  a 

adoção de po lít icas de co mpliance,  

t ransparênc ia e cont ro le int erno  promove a 

est abi lidade inst it uciona l e  conso lida um 

ambiente de negóc ios ét ico ,  compet it ivo  e em 

p lena confo r midade co m o o rdenamento 

jur íd ico  vigente.  

 

6 DESAFIOS JURÍDICOS E 

ADMINISTRATIVOS NA 
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IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE 

COMPLIANCE NO AGRONEGÓCIO  

 

Pre liminar mente,  cumpre sa l ient ar  que a 

implementação  de po lít icas de compliance no  

agronegócio  const it u i processo mult ifa cet ado 

que exige a art icu lação  ent re a est rutura 

admin ist rat iva e o  aparato  jur íd ico -regu lató r io .  

Confo r me assevera Meire l les (2024) ,  a  

d ivers idade das cade ias produt ivas  e a 

d ispersão  geográfica das operações 

agro indust r ia is d if icu lt am a unifo r mização  de 

prát icas de int egr idade.  Nessa perspect iva,  a  

inst it uc iona l ização  de mecanis mos de cont ro le  

int er no  e capac it ação  t écnica apresenta -se 

como imperat ivo  gerenc ia l,  apto a assegurar  o  

cumpr imento normat ivo  e promover  o 

equ il íbr io  ent re efic iênc ia operaciona l,  ét ica  

co rporat iva e sust ent abi l idade rura l.  

Sob o  pr isma nor mat ivo ,  impende  

observar  que um dos maio res obst ácu los  

jur íd icos res ide na ausênc ia de padronização  

leg is lat iva ap l icáve l às múlt ip las es fe ras do 

agronegócio .  Segundo  expõem Car va lho  e  

Nogueira (2023) ,  a  sobrepos ição  de 

d ispos it ivos t r ibutár ios,  ambienta is e  

t raba lhist as  compromete a eficác ia  dos 

programas de confo r midade.  Diante desse  

cenár io ,  urge a atuação  admin is t rat iva  

coordenada,  vo lt ada à s implif icação  

procedimenta l e  à  int egração  de ó rgãos 

f isca l izadores.  Ass im sendo ,  a  cr iação  de 

d iret r izes unif icadas potenc ia l iz a a segurança  

jur íd ica e apr imora a governança inst it uc iona l  

nas cade ias produt ivas agro indust r ia is.  

Do ponto  de vist a o rganizac io na l,  

dest aca-se que a resist ênc ia cu ltura l representa 

ent rave express ivo  à conso lidação  das pol ít icas  

de compliance.  Confo r me e luc idam S i lva e  

Andrade (2024) ,  muit as empresas rura is  ainda  

int erpret am o  compliance como ônus  

econômico  e não  como invest imento 

est rat égico .  Em decorrênc ia d isso , a 

int er na l ização  de va lo res ét icos e de prát icas de 

confo rmidade requer  abordagem humanizada,  

vo lt ada à consc ient ização  de gestores e 

co laboradores.  Dessa fo r ma,  o  fo r t alec imento 

da cu ltura de int egr idade conver t e -se em veto r 

essenc ia l de co mpet it ividade e leg it imidade  

inst it uc iona l.  

Em t er mos est ruturais,  convém enfat izar  

que a e ficác ia do  compliance depende da 

int eração  s inérg ica ent re o seto r público  e a 

in ic iat iva pr ivada.  De acordo com Olive ira  

(2023) ,  a previs ibi l idade nor mat iva  e a  

t ransparênc ia regu lató r ia const it uem cond ições  

ind ispensáve is à  adesão  vo luntár ia  das 

empresas às prát icas de int egr idade.  Sob essa  

ót ica,  cabe ao  Est ado exercer  pape l induto r,  

med iante est ímulos fisca is e  cer t ificações,  

enquanto  a Admin ist ração  empr esar ia l 

desenvo lve mecanis mos de aud itor ia e  cont ro le.  

Por  consegu int e,  a  cooperação 

int er inst it uc iona l fo r t alece o  ambiente 

regu latór io  e amplia a  conf iança do  mercado .  

No tocante à sust ent abil idade,  é  

oportuno ressa lt ar  que o compliance no  

agronegócio  t ranscende a d imensão  mer amente 

jur íd ica,  inco rporando  deveres de o rdem soc ia l 

e  ambienta l.  Segundo  observam Tavares e Lima  

(2024) ,  a  observânc ia das no rmas eco lóg icas e 

t raba lhist as conver t e -se em c r it ér io  

reputaciona l e  de compet it ividade g loba l.  Em 

consequênc ia,  po lít icas de int egr idade e f icazes  

devem abranger  ações prevent ivas vo ltadas à  

preservação  ambienta l e  à  responsabi l idade  

soc ia l.  Desse modo, a  governança co rporat iva  

rural conso lida-se co mo inst rumento  de 

equ il íbr io  ent re produt ividade e  ét ica  

ambienta l.  

No  âmbito  t ecno lóg ico ,  é  imper ioso  

reconhecer  que a dig it a l ização  das operações 

agr íco las impõe novos desa fio s à ap l icação  dos 
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pr inc íp ios de compliance.  Confo r me dest acam 

Far ias (2023) ,  o s sist emas de rast reabil idade e 

gest ão  de dados apr imoram o  cont ro le,  mas  

exigem confo r midade com a Le i Gera l de 

Prot eção de Dados (Lei nº  13.709/2018) .  Ne ssa 

d ireção ,  a  Admin ist ração  deve adotar 

est rat égias int egradas de segurança da 

in fo r mação  e gest ão de r iscos d ig it a is.  Ass im,  

a convergênc ia ent re inovação  t ecno lóg ica e  

responsabi l idade jur íd ica torna -se  eixo  

est ruturante do agronegócio  moderno .  

No aspecto  gerenc ia l,  deve-se subl inhar  

que a capac it ação  cont inuada const it u i 

e lemento  essenc ia l à  inst it uc iona l ização  do 

compliance.  Segundo  sust entam Rocha e  

Mendes (2024) ,  a fo r mação  t écnica de gestores 

e co laboradores é defic ient e em boa par t e das 

reg iões rura is,  limit ando  a e fet ividade dos 

programas de int egr idade.  Dessa fo rma,  a  

implementação  de t reinamentos regulares e 

programas educat ivos int ernos reve la -se  

impresc ind íve l.  Em decorrênc ia,  promove -se o 

fo r t alec imento  da governança e o  alinhamento 

das condut as ind ividua is aos pr inc íp ios  

no r mat ivos e admin ist rat ivos da organização .  

Em sequênc ia lóg ica,  impõe -se  

cons iderar  que o monito ramento cont ínuo  é 

requ is it o  det erminante para a conso lidação  das 

po lít icas de confo r midade.  De acordo  com 

Almeida e P ires (2023) ,  auditor ias int ernas e  

ext ernas devem ser  compreend idas  como 

inst rumentos de aperfe içoamento inst it uc iona l,  

e  não  de mera fisca l ização .  Nesse contexto ,  a 

gest ão de r iscos adqu ire carát er prevent ivo  e 

est rat égico , permit indo  ajust es t empest ivos e  

mit igação  de vu lnerabil idades.  Port anto,  o  

compliance e fet ivo  configura -se como processo 

d inâmico ,  sust ent ado por  revisão  const ante e 

apr imoramento  t écnico .  

Por  fim,  é per t inente conc lu ir  que os 

desa fio s jur íd icos e admin ist rat ivos inerentes à  

implementação  do compliance no  agronegócio  

demandam reconfiguração  cu ltural e  

inst it uc iona l.  Confo r me argumenta Cost a 

(2024) ,  a  int egração  ent re efic iênc ia  

admin ist rat iva e r igo r  normat ivo  const it u i a  

base para a leg it imidade e sust ent abi l idade  

empresar ia l.   

 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Em pr imeiro  p lano ,  o  estudo evidenc iou  

que a conso lidação  de po lít icas de compliance  

no  agronegócio  configura um avanço  essenc ia l  

para a sust ent abi l idade inst it uc iona l  e  a  

int egr idade co rporat iva.  Nesse sent ido , a 

int egração  ent re gest ão  admin ist rat iva e  

o rdenamento jur íd ico  promove prát icas ét icas e 

responsáve is,  re fo rçando  a confiança socia l e  o  

equ il íbr io  ent re efic iênc ia econômica e 

responsabi l idade soc ia l.  Ass im,  t ais po l ít icas  

cont r ibuem para um seto r produt ivo  rural mais  

t ransparente,  alinhado  às exigênc ias lega is e  às  

expectat ivas contemporâneas de  ét ica  

empresar ia l.  

Ademais,  o s mecanis mos de governança  

co rporat iva fo r t alecem o  ambiente regu lató r io ,  

assegurando  a confo r midade das operações e 

fo mentando  uma cu ltura de int egr idade.  De 

fo r ma aná loga,  a  implementação  de est ruturas 

de contro le,  aud ito r ia e  rast reabil idade  

potenc ia l iza a e fic iênc ia da gest ão  e conso lida  

um agronegóc io  ét ico ,  sust ent áve l e  

compet it ivo .  Port anto,  a responsabi l idade  

co rporat iva de ixa de ser  apenas obr igação  

lega l,  torna ndo-se inst rumento est rat ég ico para 

garant ir  sust ent abi l idade,  confiança do 

mercado  e equ il íbr io  ent re desempenho  

econômico  e prát icas ét icas.  
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Ent ret anto ,  pers ist em desa fio s  

s ignif icat ivos na e fet ivação  do compliance,  

como res ist ênc ia cu ltura l,  l imit ações t écnicas e  

ausênc ia de padronização  dos mecanismos de  

cont ro le.  Para t anto,  a  cr iação  de uma cu ltura 

o rganizac io na l pautada na ét ica,  associada à  

capac it ação  cont ínua de gesto res e 

co laboradores,  most ra -se ind ispensáve l à  

e ficác ia das po lít icas.  Consequent emente,  a 

superação  dessas barre iras exige co mpromisso  

inst it uc iona l e  invest imento em educação  

co rporat iva,  conso lidando  prát icas  

cons ist ent es,  t ransparentes e sust ent áve is no  

contexto  do agronegócio  bras i le iro .  

Dessa fo r ma,  conc lu i -se que o  

compliance e a governança co rporat iva são  

p ilares est rat égicos do  agronegócio  moderno , 

ao combinar  e fic iênc ia produt iva,  leg it imidade  

inst it uc iona l e  sust ent abi l idade.  Sob essa  

perspect iva,  a  convergênc ia  ent re 

Admin ist ração  e Dire ito  permit e est ruturar 

mode los de gest ão  mais responsáve is e  

t ransparentes,  fo rt alecendo  o  seto r  e 

impu ls io nando  o desenvo lvimento  econômico  

nac io na l.  Co m efe ito ,  prát icas ét icas não  

apenas at endem às no r mas lega is,  mas  

promovem compet it ividade,  res i l iênc ia e  

reputação  co rporat iva duradoura.  

Por  fim,  reconhece-se que o  presente 

estudo apresenta limit ações devido  ao seu 

carát er  t eó r ico , não contemplando  aná l ises  

empír icas sobre a ap licação  prát ica do 

compliance em d iferentes cade ias produt ivas.  

Nesse contexto ,  recomenda -se que pesqu isas  

futuras rea lizem estudos de caso  e aná l ises  

comparat ivas ent re empresas rurais,  ava l iando  

a e fet ividade dos programas de confo r midade.  

Ass im,  será poss íve l mensurar  impactos 

concretos sobre sust ent abil idade,  

compet it ividade e gover nança,  fo rnecendo  

subs íd ios prát icos para conso lidar  um 

agronegócio  ét ico ,  efic ient e e soc ia lmente 

responsáve l.  
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